Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 26/2005

O inciso IX do art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

IX – duas representantes das associações de produtores rurais, legalmente constituídas.  

Justificativa
 

Esta emenda tem por objetivo garantir a representação das duas associações de agricultores existentes no Município, na cidade e no bairro do Cascalho. 
 

 

Plenário “Vereador Irio Alves”, 5 de abril de 2005.
 

 

Fátima Marina Celin 
Vereadora
